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DECRETO N.º 1.800/94 DE 06 DE SETEMBRO DE 1994 

 

 

                                                             

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 

HORÁRIO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, NA DATA QUE 

MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

MÁRCIO CASSIANO DA SILVA, Prefeito de Jaciara, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO a intensa participação de todos os 

funcionários públicos deste Município na organização e execução dos festejos 

alusivos a Semana da Pátria, inclusive em horários especiais, principalmente nas 

ações que estarão exercendo no próximo dia 07.09.94, 

 

 

 

  

                              D E C R E T A: 

 

 

                              Artigo 1º - Fica decretado que o horário de expediente em 

todas as Repartições Públicas Municipais de Jaciara-MT, no dia 08 de setembro de 

1.994, será das 12:00 às 18:00 horas. 

 

 

 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

                                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                                         EM 06 DE SETEMBRO DE 1.994. 

 

 

MÁRCIO CASSIANO DA SILVA 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado e Publicado de conformidade com a Legislação vigente, com afixação 

nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

MARCOS CARDOSO ALVES 

    Secretário Mun. de Administração. 

 


